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EXCELENTÍSSIMO/A SENHOR/A DOUTOR/A JUIZ/A DE DIREITO, INVESTIDO NA 
JURISDIÇÃO DE UM DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS, CRIMINAIS E DA FAZENDA 
PÚBLICA  DESTA COMARCA DE MOSSORÓ-RN. 
 
 

Seguro DPVAT. Indenização 
por MORTE. pagamento 
administrativo não realizado. 
Correção monetária dos 
valores. 

 
 
 
 

FRANCILENE PEREIRA SOARES, brasileira, separada de fato, do lar, portadora 
do RG nº 586.040 SSP/RN e do CPF nº 352.738.524-04, residente e domiciliada na Rua 
Epitácio Pessoa, nº 1.037, Bairro Barrocas, Mossoró/RN, vem por meio de seu 
procurador que a esta subscreve, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, com 
fulcro na Lei n° 6.194/74 e Decreto-Lei nº 73/66, propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 
 

em face de  SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROS DPVAT 
S/A, empresa com sede na Rua Senador Dantas, nº. 74, 5º andar, Centro – Rio de 
Janeiro / RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, pelos fatos e 
fundamentos jurídicos que passa a expor: 
 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA, AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO e ENDEREÇO 
ELETRÔNICO   
 
Desde já, requer: 
O benefício da assistência judiciária gratuita, por ser os autores pobre na 

acepção jurídica do termo, com fulcro no, artigo 5º, LXXIV da constituição e pela 
Lei 13.105/2015 do código de processo civil, em seu artigo 98 e seguintes; 

A realização de audiência de conciliação, nos termos do inciso VII, do art. 319 
do novo CPC, diante dos interesse do demandantes em conciliar a lide que será 
exposta;  

O envio de notificações e intimações para o endereço eletrônico de 
bruno_medeiros5@hotmail.com, e belalourdes@uol.com.br (inciso II, do art. 319 do 
novo CPC), por seus advogados constituídos, consoante amplos poderes outorgados na 
procuração inclusa, podendo a autorização ser interpretada tacitamente, pois se 
fundamenta no princípio geral do direito de ‘quem pode mais, pode menos´. 
 

II - DO FORO COMPETENTE 
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A recente Súmula 540 do STJ, assenta que: "Na ação de cobrança do seguro 
DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu domicílio, do local 
do acidente ou ainda do domicílio do réu". 

 
O verbete sumular em análise é fruto de um largo conjunto de decisões do 

STJ, sendo a mais relevante delas - e que  impulsionou, de uma vez por todas, a edição 
da Súmula – aquela tomada sob o rito dos recursos especiais repetitivos (CPC, art. 543-
C), no REsp 1357813, assim ementado: 

 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 
ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR ÍCULOS AUTOMOTORES 
DE VIAS VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES. -DPVAT. DEMANDA 
DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO 
PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, 
CAPUT, DO CPC. LOCAL DO ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 
 
Para fins do art. 543-C do CPC:  
Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres -
DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento 
da ação: o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do art. 100 do 
Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu (art. 94 do mesmo 
Diploma). (REsp 1357813/RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe 24/9/2013). Grifos 
acrescidos. 

 
Destarte o(a)Autor(a) optou por ajuizar a presente ação no foro do domicílio 

da Ré, tendo em vista existir consorciada/filial da demandada nesta capital, situada no 
endereço indicado no pórtico da Exordial. 

 
III- DOS FATOS: 

 
A autora é companheira do de cujos, a Sr. Gilvan César de Lima, que veio a 

óbito em 02/03/2015, ás 6:30h, vítima de “Traumatismo Crânio-encefálico, ação de 
instrumento contundente”, ou seja, falecido em decorrência de acidente da trânsito, 
conforme atestado de óbito apresentado pelo médico legista Dr. Ivson Carlos, CRM de 
nº 2691, descrito na certidão de óbito anexa.  

 
No dia 28/02/2015, ás 12:40h, na avenida Rio Branco, da cidade de Mossoró-

RN, a vítima sofreu acidente de trânsito, vindo a sofrer vários ferimentos graves, sendo 
em seguida prestado socorro e encaminhado para o Hospital Regional Tárcisio Maia, 
onde veio a óbito em 02/03/2015 na unida hospitalar, conforme faz prova os Boletim 
de Ocorrência, expedido pela Polícia Civil, Prontuário de atendimento, expedido pelo 
Hospital Regional Tarcísio Maia, todos em anexo. 
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A autora convivia em regime de união estável com o extinto, por período de 

mais 2 (dois) anos, anterior ao óbito, tendo direito ao recebimento do valor 
indenizatório. O falecido não deixou filhos. 

  
Salienta-se que o direito da autora, consiste no recebimento da indenização 

coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na documentação 
acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a morte. 

 
Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do 

seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de 
seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

 
Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo Sr. Gilvan 

César de Lima, culminado com o óbito, a Requerente busca a tutela jurisdicional do 
Estado para fazer valer o seu Direito. 

 
Frise-se que a autora tentou receber a indenização através do PAD – Processo 

Admnistrativo Dpvat, sendo infrutífera sua tentativa, diante da impossibilidade de 
comprovar no procedimento administrativo sua condição de companheiro. 
 
IV- LEGITIMIDADE PASSIVA 
 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS 
DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar como administradora do 
Seguro Obrigatório DPVAT. 

 
 A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora 

especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente 
conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.  

 
Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT 

detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, para 
operar no que tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, conforme Portaria n.º 2797/07, 
destaque-se para o art. 5º, §3º, da referida Resolução:  

 
“CAPÍTULO IV  DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no 
seguro DPVAT, as sociedades seguradoras deverão 
aderir, simultaneamente, aos dois Consórcios 
específicos, um englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o 
outro, as categorias 3 e 4. (...). § 3º. Cada um dos 
consórcios TERÁ COMO ENTIDADE LÍDER UMA 
SEGURADORA ESPECIALIZADA em seguro DPVAT, 
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podendo a mesma seguradora ser a entidade líder dos 
dois consórcios previstos no caput deste artigo.”  
 

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-se o 
principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos:  

 
“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão 
realizados pelos consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS 
RESPECTIVOS LÍDERES.”  
 

Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de indenizações oriundas 
do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA 
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT. 
 
V - FUNDAMENTAÇÃO DE MÉRITO  
 
Direito a indenização 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, 
modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os 
veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de 
acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso 
de morte. 

 
O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causadas por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, tem origem no 
Decreto-Lei nº 73, de 21 de Dezembro de 1966, o qual dispõe no seu art.20, alínea 1, o 
seguinte: 

 
Art.20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais são 
obrigatórios os seguros de: 
{...} 

1) Danos pessoais causados por veículos automotores de 
vias terrestres e por embarcações, ou por sua carga, a 
pessoas transportadas ou não; (Redação dada pela Lei nº 
8.374, de 1991)  

 
A lei nº 6.194/1974, que regulamentou o Seguro DPVAT, no seu art. 3º, elenca 

as hipóteses cobertas pelo seguro, bem como o valor da indenização em cada caso, in 
verbis: 

 
Art.3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total 
ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
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seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 
11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 
 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007); (sem 
grifo no original) 
 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 
11.482, de 2007); e 
 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. 
Art. 4º – A indenização no caso de morte será paga, na 
constância do casamento ao cônjuge sobrevivente; na 
sua falta, aos herdeiros legais. Nos demais casos o 
pagamento será feito diretamente à vitima na forma que 
dispuser o Conselho Nacional de Seguros Privados. 

 
Assim, resta claro que a parte requerente deve ser indenizado pelo seguro, 

como medida de direito, visto que é a única herdeira/beneficiária, na qualidade de 
companheira do de cujos, de conformidade com a sentença anexada, devidamente 
transitada em julgado. 

 
Ressalta-se que, o pagamento da indenização independe de quem teve culpa 

no acidente automobilístico, necessitando, para sua perfectibilização, apenas provas 
simples do acidente e dano decorrente, os documentos anexados nesta exordial 
provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de 
causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, amoldando-se 
perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 
5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:  

 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

 
Desse modo, recorremos a Tutela Jurisdicional do Estado, para apreciação do 

pedido da Promovente, de conformidade com a legislação opertinente à matéria, e a 
vasta documentação anexada.  
 
IV - DOS PEDIDOS 
 

Ante o exposto passa a requerer o/a: 
 

a) recebimento da presente ação; 
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b) deferimento do benefício da Justiça Gratuita; 
 
c) o envio de intimações para o endereço eletrônico de 

bruno_medeiros5@hotmail.com e belalourdes@uol.com.br (inciso II, do 
art. 319 do novo CPC), por seu advogado constituído, consoante amplos 
poderes outorgados na procuração inclusa 

 
d) Seja a Seguradora Ré, condenada ao pagamento do montante de R$ 
13.500,00, por morte do extinto companheiro da Promovente, bem como:  
 

c.1. A condenação da parte ré nas custas processuais e pagamento de 
honorários sucumbências arbitrados por Vossa Excelência; 
 
c.2. A incidência do juros e correção monetária sobre o total da 
condenação, nos termos do Código Civil; 

  
d) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, pericial, 
depoimento pessoal, testemunhal e especificamente a documental juntada 
nesta petição incial, entre as quais destacamos: 
 
 d.1. procuração; 

d.2. documentos de identificação do beneficiário: RG, CPF 
comprovantes de residência; 
d.3. documentos de identificação do felecido: CTPS, Certidão de óbito, 
Certidão de nascimento; 

 d.4. boletim de Ocorrência; 
d.5. prontuário de atendimento médico hospitalar; 
d.6. Sentença, do reconhecimento de união estável da Autora com o 
falecido/vítima fatal do relato sinistro, com a devida certidão de trânsito 
em julgado; 
d.7. sentença e acórdão da demanda idêntica, para que venha surtir 
seus jurídicos e legais efeitos; 

 
f) após a contestação e réplica/impugnação, o julgamento antecipado da lide, 
por se tratar de questões fáticas já comprovadas através da prova 
documental.   
 

Dá-se a causa o valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
Termos em que, 
Pede deferimento.  

        Mossoró-RN, 5 de fevereiro de 2019. 
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Maria de Lourdes Xavier de Medeiros 
OAB/RN nº 5562 

Bruno de Medeiros Celestino 
OAB/RN nº 8857 
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至急
ES丁ADO DO R工O GRANDE DO NORTE

PODER JUDICIÅRIO

Juizo de Direito da 4a V加a de FhmiIia da Conmrca de Mossor6

SECRETARIA JUDICIÅRRA

Processo no O8O7609-55 2015 8 20 5106 - PROCEDHⅥENTO COMUM (7)

CERTIFICO em raz包o do meu oficio que’aS 23:59‥59 do dia Ol/08/2017, decoFTeu O PraZO legal sem

que houvesse inteIPOSi9aO de qualquer recurso a Senten9a (ID lO833821), PrOferida nos presentes
autos, tendo assim, OCOrrido o Transito em Julgado.

Mossor6/RN, 2 de agosto de 2017.

NAZARENO MORAIS DA SILVA
A軸心11ar Tec血co

Docrmemo assimdo di$talmente na form da Lei nO 1 1 ・419/2006, COnfome impress5o i11fra

即諾露詩誌蒜謂器器蕊c皿en亡。剛l剛胴脚剛脚‖問
工D do doc調en亡°: 11646383　　　　　　　　　　　　　　　　　1 70802090239347000000 1 09946 1 3
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〆≒ヽ
箆　昏

国璽;

PODER JUDICIÅRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Juizo de Direito da 4a VAra de Familia da Comarca de Mossor6

Alameda das Camaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSOR6 - RN - CEP. 59625-410

e-mail. ms4fam@tjm jus br

Processo nO O807609-55 2015.8.20.5106

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Parte Atrva: Nome: FRANCⅡ.ENE PEREⅢA SOARES

Endere9O: RuaRaimundo Miguel de Ara句O, 20, (novo endere9O em 15/03/17 - ID 9551983), Santa

Helena (Barrocas), MOSSOR6 - RN - CEP: 59600-000

Parte Passiva: REU ANT6NIO FRANCISCO DE LIMA e outros

SENTENCA

RELÅT6RIO

FRANCILENE PEREIRA SOARES, qua睡cada na inicial e atrav6s de advogada legalmente

諾悪霊諾認諾認諾譜O de reconheclmentO uniao esttw。 post mortem em face dos

Alega a requerente, em reSumO, que’durante mais de dois anos’Viveu em compa血eirismo com o `ね

c均z4J, tendo constituido uma convivencia afetiva, COntinua, P的llCa e duradoura, COm Perfeito幼t?t10

marltalJS. Infomou que o Sr. Gilvan veio a 6bito em O2 de mar9O de 2015, Vitima de acidente de

transito, nあtendo deixado bens a inventariar nem filhos, maS aPenaS O direito da demandante de

postular o recebimento de pensao por morte, raZaO Pela qunl buscou provimento jurisdicional para ter

reconhecida a uni蚤o estavel mantida com o fa宣ecldo Ressaltou a autora que, embora seja casada

civilmente com o Sr Jos6 Gomes de Lima, ja se encontra separada de fato ha cerca de 30 (trinta) anos.

Outrossim, uma VeZ que O falecido nao deixou filhos e seus genitores nfb foram localizados, requereu

que os mesmos fossem cltados por ed宣tal

Com a inicial, trOuXe ProCura9aO e docunentos.

Os herdelrOS do falec置do (seus palS) foram citados por edital e tiveram a co血esta9aO apreSentada por

negativa geral (ID 7812103).

Manlfesta9fめa contesta碑O aPreSentada (ID 8232894).

Audiencia de instm9aO rea宣izada, OPO巾midade em que o Minist6rio P心blico manifestou falta de

interesse e foram ouvidas a autora e duas testemur血as (ID 9958738).

Intimada, a Parte autOra dlSPenSOu a aPreSenta95es de alega96es finais e a defensoria p的lica, POr Sun

vez, aS aPreSentOu POr negativa geral

E o que importa relatar.

05/02/2019 15 25
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FUNDAMENTACÅo

O caso sub co頭atione trata-Se de uma a9着O de reconhecimento de unifro est短el post mortem. na q脚l

os herdeiros do de clg申s fora皿citados por edita宣.

A uni肴o est去vel, COm O advento da Constitu19fb Federal de 1988, artigo 226, § 3O, foi erigida d

categoria de entidade familiar, tendo sido equiparada ao casamento’Sendo regulada inicialmente pelas

Leis nO 8.971/94 e 9.278/97.

Eis o teor do referido dispositivo Constitucional.

``Art. 226 - A fa皿ilia, base da sociedade, tem eSPeCial prote9肴O do Estado

§ 3O - Para efeito da prote9訊o do Estado, e reCO血ecida a unlaO estaVel entre o homem e a mulher

como entidade fa宣niliar, devendo a lei faci此ar sua conversao em casamento”.

Atunlmente, a mat6ria encontra-Se disciplinada pelo C6digo Civil de 2002, O qunl disp6e em seu art.

1.723 que: “E reco血ecida como entldade familiar a uniao est各vel entre homem e mulher, COnfigurada

na conviv台ncia p同lica, COntinua e duradoura e estabelecida com o o切eto de const血i9aO de familia”.

S血vIO RODRTGUES, na Obra “Direito CIVll’’, VOL 6 (Dlreito de Familia) Ed. Saraiva, 28a ed19肴O,

2006, diz que C‘o leglSlador de 1988 tirou a mascara hip6crita de seu colega de 1916, a quem a fam血ia

ilegitima envergo血ava, Para PrOClamar nao s6 a exISt台nCla da familia nascida fora do casamento, Sua

COndi9aO de entidade famillar, COmO tambem para dizer que ela se enco血a sob a prote辞o do Estado”

O doutrinador SiLVIO DE SALVO VENOSA enumera em sua obra ‘`Direito Civil Direito de Fa血lla”,

3a edi碑O, OS elementos constltutivos da uniao estivel (embora mencione concubinato) no dlreito

patrio, quais sqjam: a eStabllldade da皿iao, a COntmuidade da rela9aO, a diversidade de sexos, a

publlCidade e o objetivo de constitui9aO de fam組ia.

Dentre os deveres decorrentes da uniao estavel, O nOVO dipIoma relaciona em seu artigo L724 os de
“1ealdade, reSPeito e assist全ncla, e de g脇rda, SuStentO e educa9蚤o dos filhos’’.

Por sua vez, CARLOS ROBERTO GONCALVES, em Sua Obra “Direito Civil Brasileiro’’, VOlune VI

Direito de Familia, Ed. Saraiva, 2a edi9毎O, 20O6, COm a maeStria e didatica que lhe sfo peculiares, dlZ O

segulnte aCerCa da uniao est各vel:

“Uma das caracteristicas da uniao estive1 6 a ausencia de fomalismo para a sua constitui9肴O.

Enquanto o casamento 6 precedido de um processo de hal)illta鋳O, COm Publicapao dos proclamas e de

in血IeraS OutraS formalidades, a uniao estivel, aO COntrario, independe de qunlquer solehidade,

bastando o fato da vida em comun’’.

Prossegue dizendo.

“Embora, POr eSSa ra2ゑ0, tal modo de relac宣OnamentO afetivo apresente una aparente vantagem, POr

nao oferecer dificuldade para a s脚eventual dissolucao’bastando mero consenso dos mteressados, POr

outro lado cede passo, COmO aCentua EUCLIDES DE OLIVEIIVA膏d綿culdade de prova que lhe 6

inerente, POr falta de docunento constitutivo da entldade famillar’’・

Transcreve ainda o mesmo autor os requisitos ou pressupostos para a configura9訊o da uniao estかvel,

qualS Sejam: ``de ordem sut)jetrva’a) convivencia ’more uxorio’; b) a能面io maritalis:鉦imo ou objetivo

de constituir familia. E, COmO de ordem o切etiva‘ a) diversidade de sexos; b) notoriedade; C)

estabilidade ou dura9脅O Prolongada; d) contin田dade; e) inexistencia de impedimentos matrimonialS; e

f) rela9各O mOnOgamica’’・

O Tribunal de Justi9a do Estado do RIO Grande do Norte assin tem se posicionado acerca do tema.
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“EMENRA: DIREIro CONSTITUCIONAL E CIVIL. FAMiLIA. APELACÅo c子vEL ACÅo DE

RECONHECIMENTO DE UNIÅo ESTÅvEL. POST MORTEM PRESENCA DOS REQUISITOS

LEGAIS. EVIDENCIADA A OCORR宜NCIA DE UNTÅo ESTÅvEL. PROVA SUBSTANCIAL DA

CONVIVENCIA. INTELIGENCIA DO ART 226, § 30 DA CF. CARACTERIZACÅo DA

ENTIDADE FAMLIAR NOS TERMOS DA LEI No 9.278/96. MANUTENCÅo DA SENTENCA A

QUO. RECURSO CONHECIDO E IMPROⅥDO. (…)A convIVenCia por longo periodo, aliada ao

pensamento comun de prosperidade’COnStltuem elementos lmPOrtanteS Para CaraCteriza9aO da uniao

estavel, POIS tais fatores aproximam a relacao do que se esperaria de un casamento. A assIStenCia

m血un abarca um comporta皿ento de solidariedade com o consorte, SQja econ6mica ou moralmente,

revelando o apre9O eXistente entre os parceiros, que CO宣血gam esforcos em beneficio de ambos・ A

pr6pria coabita9各O ja indlCa que a rela碑O 6 s61ida, aPeSar de nao bastar em si mesma. Nao pode poIS,

ser ignorada, haja vista o estreltamentO de la9OS devldo a continua convivencla de ambos五・ ) Em que

pese as alegae5es da parte apelante e ultlInda a anallSe, tOdos os argumentos e provas’ate ent訊o

expendidos, falam em favor da manuten9aO da sentenca monocr各tica∴Diante do exposto, em

consonancia com o Parecer Ministerial da D6cima Quarta Procuradoria de Justi9a, VOtO Pelo

謹言薯霊霊芋窪I窪蒜〇品岩盤諾認諾p蒜岩窟V藍嵩
ESP6LIO DE JOSE oLAVO BARROS REP. POR ISABEL VIGÅRTO DA SILVA, APELADA: RITA

VARELA DOS SANTOS, RELAroR. DESEMBARGADOR OSVALDO CRUZ, j. 26/07/2005, 3a

Camara Civel).

Pois bem. Passemos a ana山Se das provas que foram carreadas aos autos.

Como se v合das declarap5es das testemunhas, havia entre ai autOra e O falecido un relacionamento

p心blico, mOnOgamico, COntinuo e duradouro entre pessoas de sexos diferentes, COm intuito de

constituir fam」lia e com aparencia de casamento, j各que o casal vivia sob o mesmo teto

Tbma-Se, POis, imperiosa a declara辞o da exIStenCla da uni肴o est短el declarada nos autos

DISPOSITIVO

Ex positis, COnSiderando que as provas documentais inclusas aos autos comprovam os fatos alegados,

julgo por senten9a ProCedente o pedido inicial, Pelo que declaro reco血ecida a exIStenCia de uniao

estavel entre FRANC皿ENE PEREIRA SOARES e GILVAN CEsAR DE LIMA, nO Periodo de 2013

ate o falecimento deste, Valendo salientar que a eventual condi9急O de herdeira devera ser anallSada

Pelo juizo civel competente.

Sem custas

P.R.I.

Mossor6, 8 dejunho de 2017

ANA CLARISSE ARRUDA PEREIRA

Juz(a) de Direito

(docunento assinado di$talmente na forma da Ij)i nO l 1 419/06)

壬彊…謹言詩語e毒薬課業蒸器㌦en七。胴囲醐I胴囲酬酬州
II) do docunento: 10833821　　　　　　　　　　　　　　170608O848518310OOOOOIO231523
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〆ヽ
田園
き。暮

PODER JUDIClÅRIO

T則BUNAL DE JUSTICA DO ESIADO DO則O GRANDE DO NORTE

PRiMEIRA TURMA RECURSAL

Processo’　　　RECURSO INOMINADO - 0810303-26.2017.8.20.5106

RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Advogado(S)　ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA

RECORRIDO ERANCII」ENE PEREIRA DE LIMA

Advogado(S).　BRUNO DE MEDEIROS CELESTENO

EMENTA: SEGURO OBRIGArORIO DPVAT ACⅡ)ENTE DE TRÅNSITO. OBITO.

II¥DENTZACÅo pRETENDIDA PELA V巾vA. INEXIS屯NCRA DE PREⅥO

REQUERIMENro ADMENISTRATIve. AUS宜NCIA DE ENTERESSE DE AGIR

PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EXTENCÅo DO PROCESSO SEM

RESOLUCÅo DO M血Ⅲro. IImESIGNACÅo coNHECIDA n PROVIDA. PRECEDENTES

DESTA TURMA.

ACoRDÅ0

Ⅵstos e relatados estes autos do recurso civel v血ual acima ldentificado, decidem os Juizes da Primeira

Turma Recursal dos Juizados Especia宣S CivelS e Criminais do R王o Grande do Norte, a unanimidade de

votos, COnhecer e dar provimento ao recurso para, refomando a senten9a, aCOlher a preliminar de

ausencia de interesse de agir e extinguir o processo, Sem reSOlu9aO de merito, nOS temOS do art. 485,

inciso Vi, do C6digo de Processo Civil, em face da ausencia de pr6vio requerimento adminlStrativo.

Sem condena fb em custas processuais e honorarios advocat工cIOS, em face do provimento do recurso.

Natal/RN, 27 de setembro de 2018.

ⅥⅡ.DIR FLAⅥO LOBO MAIA

JulZ Relator
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廿ata_S。 de Recurso Inominado inteIPOstO Pela SEGURADORA LiDER DOS CONS6RCIOS DO

SEGURO DPVⅢ; em face de senten9a que julgou procedente a pretensao formulada na血cial,

condenando a parte demandada ao pagamento a autora do valor de R$ 13 500,00 (treze mil e

quinhentos rea宣S), a titulo de seguro DPVAT; em vl血de de evento morte de seu c61g恒ge em acidente

de transito.

A sentenga restou assim proferida.

FRANCnENE PE凡離職A SOARE録devl`ねmente qz‘al〆cad所e)砂promovea/印命Oくねcobranfa

em de擁avor de SEG耽ADORA競bER DOS CONSdRC′のg DO SEGURO DP圏T乱4”

o少etlVanゐa condenaf釣d示egc‘radora r6 aop。gOmentO `ねjmpo油3ncla de R$ 13・500,00, a /紡lo

de seguro DP閥T em fzce d示mlStrO OCO手riゐem 2&の招O15 do印al ,eSultoz‘ O 6bJtO d症ec/

COタやanhe lrO・

Citada, a Parte r6 arguiu, em Sede de contesta9肴O PrellmmareS de falta de mteresse de aglr e CarenCla

da apao por ausencia do docunento indispens各vel a propositura da apao No mehto, aduziu, tambem,

que a indeniza9aO n針o 6 devida hqia vISta a auSenCia de docunento que comprove o nexo causal entre

O aCldente e o 6bito. Alegou posterlOmente, que a autOra n欲o comprovou legitimidade para auferlr

indeniza9aO.

E o que mporta relatan Decldo

A pretensao autoral diz respeito a cobran9a do seguro des血ado a parente de vitima fatal de acldente

automobilistico em via terrestre, COm discIPlinamento nomativo na Lei nO・ 6. 194/1974, aferivel,

docunentalmente, Pela certidao de 6bfro carreada nos autos, O que autOriza o julgamento antecipado

da lide, COm fulcro no artigo 355, incISO I, do CPC, Sem a neCeSSidade de produ9肴O de prova oral em

audi台ncia ou pericial.

Antes de adentrar no ceme merit6rio, inperiosa a analise das preliminares anguidas na defesa.

A preliminar de falta de interesse de aglr naO mereCe aCOlhinento, uma VeZ que O aCeSSO aO Poder

Judiciまrio nao prescinde da busca pr6via do direito plelteado na esfera admmlStrativa ou do

esgotamento dos recursos nessa previstos, em nOme do princ土pio da mafastabllidade da jurisdic肴o (art.

5O, XXXV da Constitui確o Federal)

Por fim, a Preliminar de in6pcia da inicial, POr auSenCia de docunento indlSPenSaVel a proposltura da

ac豹, deve ser rechar9ada, POr eStarem PreSenteS tOdos os documentos necess名証os ao eduizamento do

PrOCeSSO. AdemalS, a auSenCia de docunento que comprove o nexo causal entre o acldente e a morte
do de cujus ensejarまa improcedenc宣a da a9奮O e n款o a extin9aO Sem reSOlu9訊o do merito.
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Impende assinalar que o pleito indenizat6rio esta a depender da prova do 6bito, do acldente

automobilistico e do nexo causal ai existente, COnSOante dic9aO do artigo 5O da Lel nO. 6. 194/1974, Jn

litterlS:

Art. 5? O p優amento dわn・おmZa誇o serd〆et2‘ado medlante SJmple$ PrOVa `ねacidente c do `わno

decorrente, Jnddyen虎ntemente `ねejristGncia `ねc#勾a, hqa oz‘ n傍o re▲朔3garO, aboli`カq聞alqz‘er

fanquJa虎re呼)0鵜ablll・ねde d諒egαra・ね

Como se ve, reClama-Se tfro s6 a demonstra9aO do dano fisICO e, POr 6bvio, O neXO etio16dco com o

sinistro, Sendo lrrelevautes tergiversa96es em tomo do elemento subJetivo ou do resseguro.

AIvitre-Se que a Certidao de 6bito ou documento sim11ar ha de estar carreada aos autos.

No que respeita ao valor da indemza9奮O, aOS aCidentes ocorridos a pa血de 29/12/2006, O `匂”ant#m’’

esta adstrito ao va宣or de R$ 13.500,00, POr for9a Medida Provis6ria n. 340/2006, COnVertida,

posteriomente, na Lei nO l1 482/2007, as quais deram nova reda9肴O aO arL 3O da Lel n. 6.194/1974:

Art. 3f o掴めnos pe▲rsOaiS COberto$ pelo $egZ‘rO eStabeleciゐ”O art・ 2?み胸Lel CO碑reendとm as

lndemZaC6es por morte, pOr ZnValldez pe7.manente, tOtal oz/ ParCJal e porくねやesas de assJStenCla

mGdlCa e型plementares, nOS Valores e co,碕rme as regras qz‘e Se Seg#em, POr pe.SSOa Vltlma`加

俸e`加do 〔ねdepela Lei 7ZO /1・945, de 200?)・

I - R$ 13.500.00存eze mil e quinhentos reais) - nO CaSO de morte /gr絢meり;伽cIzJ綴)pela Lei nO

ll.482, dと200勿

J仁atG R$ 13.500,00仰eze mll e即/lnhentos rea砂- nO CaSO de JnValldezpermanente; e伽cluiめ

pela Lei nO ll・482, de 2007)

M - at6 R$ 2. 700,00伽IS mll e JeteCentOS ready - COmO reemboIso `主v#,ma - nO CaSO de deやeSaS de

assiStGncza m6c#ca e型,lementares deγl`あmente co′nprOVa`カs・伽cl2`奴, pela Le’nO /1・ 482, de 2007)

Portanto, Para OS aCidentes de ocorrencia anterlOr a data de vlgenCia da Medida Provis6ria nO

340/2006 (29/12/2006), aplica-Se a Primitiva redapao da Lei nO 6. 194/1974 onde vinculava o valor da

indeniza fb ao salario minimo, PaSSando-Se, aP6s esse marco temporal, a adotar os novos parametros

delineados pela citada medlda provis6ria e ratificados pela Lel nO工1.482/2007.

Num. 38751910 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19020517055814000000037487270
Número do documento: 19020517055814000000037487270



h CaS均O eVento mOrte OCOrreu em O2/O3/2015, mOtivo pela qual se aplica a Lei nO. 11 482/2007 1

Medida Provis6ria n. 34O/2006.

A prova do 6bfro decorrente de acidente automobilistico’eSta documentado no Id Nun・ 10867854 -

Certid肴o de 6bito, Id Num. 10867838 - Prontu誼o de Atendinento Medico e Id. Nrm・ 22518774 -

Boletim de Ocorr台ncia.

Ademals, COmPulsando os autos verifica-Se que Parte autOra e a血ica herdeira do falecido, COnfome

se faz prova dos docunentos co晦dos com a iniciaL nos qunis demonstram que o de c叫us n肴o delXOu

fi]hos. Ass血, diante das provas, tem-Se que a requerente 6 a血ica herdeira do falecldo.

No que atine a corre9肴O mOnetaria, ha de mCidir a pa血da data do ajui2anento da a9あ, adotando

como血dice o INPC.

Em rela辞O aOS juros de mora, devem mcidir a contar da cita9叙o, em Virtude da empresa seguradora

n肴o ter sido a causadora do evento danoso, PaSSando a figurar em mora tao s6 no instante em que

integrou a lide, isto 5, COm a Clta9aO.

Assmja decidiu o Colendo STJ:

cJV胞- COBRANき4 DE D肝邸狙呼4 DE紺GURO OBRI(弘T励むo - DP7Z4T - JUROS

MORATdRTOS _脇RMO JNICL4L -踊4PHC4BILIDADE DA S〔九IUL4 54β〃 - DJSSめIO N蜜O

COMPRO班DO. 1. Os /ぴOS, m CaS均COntam-Se a partir Cわd如em押e a seg“raゐra /bi

constltC/協em mora para proceder ao pagamento ・お菊t?renCa pleitea`ねpela recorrente, O掴ga, a

partlr de sua clta9aO・ 2・ A obrlga〆わde ’ndemZar `おcorrente do cl,entO Cねnoso, m卿ta`カa guem

de2/ CauSa aO meSmO, ndo se co7狗nくねcom a obriga啓o de pagar a J′タapOrt∂ncJa SegZルa`ねdevl`わem

razdoめacldente, lastreada em contrato de s‘egurO DPV4T 3・ Nao sendo a seguradora a causadora

dos danos que ensejaram o pagamento do seguro, nfro ha que se cogitar na apIicacfro de juros de

mora contados desde a data do evento danoso, Prevista no enunciado da S心mu看a nO 541STJ (含r妙

me少4. DISSid10 ndo co′7PrOVaゐnajbrma legal e regimental・ 5・ Recz‘rSO eやeClal ndo conhec′ゐ

(STJ - 4a Tuma. REsp 546392 / MG. Rel Min. Jorge Scartezzini. Julgado em 18/08/2005 e publlCado
no DJ de 12/09/2005).

Neste sentldo:

EMZav桝: CJV比E PROCESSL規L CnTL. jM胴C頭o. sEGし煙O OBRIGA7なRIO. DP隙T

ACのENTE COM　7/EIc【,Z,O AUTOMOTOR INJ(4LのEZ PE則44NENTE. COBRAN(光　DE

DHEREN(班. POSSI別LIDADE. REC肥O DE QUI桝C薮). RENCjIVCL4 AO DIR別TO DO

SEGURADO. JNCID弛APENAS Q〔用N7O AO EFEHV4MENTE RECEBJDO. JUZZ0s DE

MORA. C6ル佳Um研24RT脈DA o弟ZIC諸o. coRREC定めM0NET疫z胤JNCID互NC班A R4RT脈

DO AJ〔〃Z4MENTO DA ACAO. coNHEC勅4Zav7O E PRO7砂彼NTO R4RCL4L DO RECURSO.

05/02/2019 15 26
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pRECEDENT湾. 1. j `甲/icdvel a Le’nO 6.194/74, ar手3? “b’’ao segu’O Obr’gat6riO de danos

pessoalS CauSa。料por veicめ$鋤tOmOtOreS 。e l,la /errestre (Z)P耽4ブリ, C‘ma VeZ qe‘e ’nCOn加oveγt’ゐo

acidente automobll紡co e evldencJado a lnValzdez permnente `わ伽to7: 2・ 7?atando-Se de caso de

acldente qz‘e gerOα a Obrlga錘o d短ndenlZ即advinゐa deblliくねde per棚nente 7ZO membro JZpe7.’Or

djreitO e COnSeqdente ’nl,alldez do a“初a ’ndemza師O deve co7’7’e呼)Ondみao valor mあ’mO, de 40

佃z‘aren妙$aldrtos m寂mos, Calc訪drねco7絢rme o valor vigente aO /empo do slniStrO・ (TJ/RN - 3a

Camara Civel. Apela9aO Civel nO 2007.002656-2. Des. Jofo Rebou9aS. Julgado em 31/05/2007 e

publlCado no DJ de Ol/06/2007)・

Re如tre-Se, POr fim, que O Valor dos juros devem ser fixados a raz5o de l% ao mes, a teOr do que

dlSP6e o artigo 406 do vigente C6dlgO Civil, POr decorrer a presente rela尊O Juridica de impos19都o

legaL

Neste diapas肴o ’

EA,4互NZ4: PROCESSO e弟/TL. AGRA7‘りNO RECURSO ESPECIAL. Cr研L. SEGURO. COB瑚4

DE COBERT〔,RA 」NDENIZ4TbR班POR MORTE DE SEGU揮ADO ALEGA∽ DE DOENG4

pR髄X7S花NTE OÅ47TIDA PELO SEGU盛ADO. M4T療L4 DE規TO. S〔血7rsT′ ARHGOS

l.443 E l.444 DO C6DIGO CrV7L DE 1916 JUROS LEG4JS DE MORA. INCJD飼vcz4 DA

S劇u朋A N O 83/悠77 - Para ver卯car se hal,ia Oa‘ ndo doenQapree弟stente d contrata印o do segz‘rO

ou se o seguraゐ虎l,bera`ねmente omitia‘ OZ‘ naO a鋤lStenC′a de `わen印preeXiStente膏necessdJ.JO O

reexame de provas, O q“e G vedo`わpela Shm"la ". O 7 do STJ PrecedGnto- CoI昨)rme entendJmentO

dr 3. a撮#ma CわST嶋osJurOS legalS de mora devem ser ・カ0,5%ao mes佃rt・ 1.062 cわCC〃9巧) atG a

entraくねem vlgOr do a/棚I C6digo CIVll佃m ll.01・2003) e, apartlr de部a data, devem ser de l% ao

mGs (brt. 406 do CC〃002)・ - N拐b cognosctt,el o recαr$O eやeClal q2‘e req躍r a andllSe do conte毒do

probat6r10 `わ$ a沈OS Ou Se O aC6r`施o recorr′do encontra-Se em harmoma COm aj鮪や7.a’務nc’a `ね

STf a 7.eやeltO dれema・ Agravo 7’O形CZ‘rSO e平タeCZal ndo prov,み(STJ - 3櫨Tumra. A!jRg no REsp

748599 / RS. Rel Mln. Nancy Andri如. Julgado em 14/12/2006 e publicado no DJ de O5/02/2007).

No caso dos autos, COmO a Cha9急O Se OPerOuj各sob a 6glde do C6digo Civil, PreValente 5 a regra do

Seu artigo 406, eStabelecendo-Se nO PerCentual de l % ao mes.

Diante do exposto, Julgo, tOtalmente, PROCEDENT嶋o pedido deduzido na inicial para condenar o

reu no pagamento de indemzap肴o a autora, nO inporte de valor de R$ 13.500,00, COm incidencia de

COrre9あmonet各na a pa血da data do ajuizamento da a9fめ, COm nO base no INPC, e juros de mora, a

contar da cita確O, a raZaO de l% ao m合s

Em suas raz6es, a Parte reCOrrente SuSClta, em Sede prellminar, a auSenCla de interesse de aglr,

argunentando a necessidade de requerimento previo na via admmistrativa, COnSOante entendinlentO do

SupenOr Thlbunal de Justi9a

Ao final, Pugm Pelo conhecimento e provmento do recurso para deteminar a extin9aO do feltO

Contrarraz5es pelo desprovimento.
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V〇円O

Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, COnhe9O do recurso

A preliminar de aus台ncia de interesse de agir merece prosperar.

Analisando os autos, Observa-Se que a Parte autOra naO COmPrOVOu PreVIO requerimento adminjstrativo

Para reCeb血ento do seguro pleiteado, de modo que nfo restou configurade pretens的resistida pela

demandada e, POr COnSequente, interesse de agiv

E incontroversa a relevancia do principio da mafastabilidade da jurisdi9肴O, PreVista no art. 5O, in。is。

XXXV da Constitui車O da Rep的lica. Tal acesso, nO entanto, n奮O 6 ilimtado, Sendo legitmo e

COnStitucional o estabelecimento de condi96es de ac6es pelo C6digo de Processo Civil (art. 485, inciso

Ⅵ, do C6digo de Processo Civil).

No caso dos autos, nfo se constata a necessidade de provocar o judici誼o, uma VeZ que n訊o houve

Privio requerimento administrativo junto a seguradora.

Nesse sentldo, 6 o posicionamento adotado pelo Supremo Thbunal Federal.

RECC旋SO EXT鞘AORDJ弛榊O. α研L E PROCESSL規L α桝L. DP Z4場NECE捌DE DE

PR互レ70 REQUE榊MENTO ADMHⅦSTRATJyひH捌鮒露かczA DE HV撤R放購E DE AG股

肱lT互RA4　COM REPERC[融O GERAZ, JU乙GADA PEZ,O PLE持説ero DO STF NO RE

631.240-RG.

1・ O es/abele。lmentO de cond準6espara o exerc允uo do c#re’tO de a ab G coj堅patん,el com opr’nC珪,10

de /lVγe aCeSlゞO aO Po・ねr Jz‘C#c′drJO, preWStO 7ZO arl j当X泌巧みCon駒t堆めFedera4 co′狗rme

〆r棚ゐpelo Plendr10 do Corte ”Ojulgamento dとrapercz思§db grral reconhecJ`ね"0$創/tOSめRE

631. 240, Rel. M;n. Roberto Barroso.

2・ A amea印ou /esdo a dlreltO qta$ a enSqar a neCeSSlくねde de man昨st印めja/dlCJdrlaくわ及ivacわs6

鍔caracterlZa ・埠6s o prGv10 req#erimentO admmStratJVO, O qαal #俄, Se CO〆Z/mねcom o

esgotamento 〔カs mS/c5nc laS C肋7ZlmS17.atlVaS:
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3・ h cas均O aCC;rめγeCOrrlめ。鵬ntOC‘.. `2・ he描te “ma cfos 。Ond佃6es dれ約po,S q2‘e #ゐ

ho妙e ,ndic10S 。e qa,e /bra realiZa。o q2‘a佃er ped,Cfo adminlStrativo perante c Seguraめr。

reclamaみ3・ J"e耶te J?eCeS$肱de 。o pron“nc’amentO /“dlCJal, pOis ”∂o havenゐgue JSe /訪ar em

pretensao res紡あaj融雄car aprcpos,tZura ・ねpresente 。eman`ねJ?do巌o ,ntereSSe `ね$e ,ngγeSSar

COm a `お棚n虎7 emJ誘o∴’

4・ Recurso D互SPRO耽)0 (h・ RE 839.314M仏, Rel・Mm. LUIZ FUX, J lO/10/2014) (grifes

acrescidos).

Registre-Se, ademalsプque tamb6m e esse o entendimento do Thbunal de Just19a do Rio Grande do

Norte (Ape宣a9aO Civel nO 2017.003051-7, Rel. Des几JDITE NUNES, 2種C合mara Civel, 」. 3 1/10/2017;

Apela碑o Civel nO 2017 005342-9., Rel. Des・ JOÅo REBOUCAS, 3a Camara Cまvel, 」. 24/10/2017;

Apela9fo Cive獲n。 2017.007376-8, Rel. Des. IBANEZ MONTERO, 3a Camara Civel, j. 24/10/2017),

inclusive aplicando as regras de transi車O aOS ProCeSSOS anteriores ao dia O3 de setembro de 2014,

COnfome RE 631.240 (Re量・ Min. ROBERTO BARROS, Plen誼io, DJe lO. 11 2014), destacando-Se que

as ap6es propostas posteriomente a mencionada data’ainda que contestadas, CaSO naO COmPrOVado o

PreVio requerimento, Ca∫eCem de interesse de agl]‘.

A pretens肴o ora sob an机ise foi proposta no dla O9 de junho de 2017, POrtantO, POsteriomente ao

Periodo de transi9aO eStabelecido no recurso extraordin誼o apreciado pelo Corte Suprema, de foma

que a extin9肴O do proces§O Sem reSOlu辞O do m6rito, nOS temOS do art. 485, inciso Vi, do C6digo de

Processo Civil, 6 a medida que se inp5e.

Ante o exposto, VOtO POr CO血ecer e dar provlmentO aO reCurSO Para, refomando a senten9a, aCOlher a

preliminar de aus台ncla de interesse de agir e ex血guir o processoブSem reSOlu確o de m6rito, nOS termOS

do art. 485, inciso VI, do C6digo de Processo Civil, em face da ausencla de pr6vio requermento

admmistratlVO.

Natal/RN, 27 de setembro de 2018.

VALDIR FLAviO LOBO MAiA

Juiz Relator

Natal/RN, 27 de Seten心ro de 201 8

論憲誌ぎ請鴇]詳/認諾‡aD。C調en亡。胴囲Ⅲ酬醐醐
1 8 1 00408081 900000000033083650

工D do d°Cu凪en七〇: 34218202
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高二
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Juntada de Documento.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DO 2° JUIZADO ESPECIAL CIVIL
DA COMARCA DE MOSSORÓ-RN.

 
 
 
 
 

 

             Ref.: PROCESSO nº0801780-54.2019.8.20.5106.

        

 

 

 

FRANCILENE PEREIRA SOARES, qualificada nos autos em epígrafe, vem por
seus advogados infra-signatários, perante Vossa Excelência, corrigir o requerimento
anterior e informar que sua pessoa se encontra em novo endereço: 

 

RUA: Raimundo Miguel de Araújo, nº 20.

BAIRRO Santo Antônio

CEP: 59600-001

 

ISTO POSTO, requer a continuação do processo, por ser obra de mais lídima
JUSTIÇA!!!

        

Pugna pelo deferimento.

 

Mossoró-RN,06 de fevereiro de 2019
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EXCELENTÍSSIMO/A SENHOR/A DOUTOR/A JUÍZA DE DIREITO, INVESTIDO/A NA

JURISDIÇÃO DO  SEGUNDO JUIZADO ESPECIAl CÍVEL  DESTA COMARCA DE

MOSSORÓ - ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

                          Ref. PROCESSO nº 0801780-54.2019.8.20.5106.

                          , já devidamente qualificada nos autos em epígrafe,FRANCILENE PEREIRA SOARES

através de seus Advogados infra-assinados, vem, respeitosamente, à ilustre presença de Vossa Excelência,

conforme despacho de fls., dos autos, informar o endereço atualizado da SEGURADORA LÍDER DOS

.CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A , pessoa jurídica de direito privado, CNPJ:

 qual seja: 09.248.608/0001-04, Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar – Centro, Rio de Janeiro – CEP:

, , 20031205 www.seguradoralider.com.br    podendo a mesma ser citada através de seu representante legal,

para que venha assim surtir seus jurídicos e legais efeitos,   por ser obra da mais lídima e salutar  JUSTIÇA!!!

                          Pugna pelo deferimento.

                           Mossoró-RN, 06 de fevereiro de 2019.

 

                               Maria de Lourdes Xavier de Medeiros

  Advogada – OAB/RN nº 5562                          
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2º Juizado Especial Cível de Mossoró

Destinatário:   SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, lado par, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

 

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Número do Processo: 0801780-54.2019.8.20.5106

O(A) MM(a).  CITA a parte supra, nos termos do art. 172, § 2º do CPC, combinado comGIULLIANA SILVEIRA DE SOUZA
o art. 12 da Lei 9.099/95, para todos os termos da ação indicada, mormente para contestar à inicial, INTIMANDO-O ainda para
comparecer à audiência de conciliação designada para .08/04/2019 14:00

 O não comparecimento às audiências importará em revelia, reputando-se como verdadeiras as alegaçõesADVERTÊNCIA:
iniciais do autor e proferindo-se o julgamento de plano. Comparecendo a parte promovida (ré), e não obtida a conciliação, poderá
a ação ser julgada antecipadamente, se for o caso, ou se proceder à audiência de instrução e julgamento. O promovido deverá
oferecer contestação, escrita ou oral, na audiência de instrução e julgamento, sendo obrigatória, nas causas de valor superior a 20
salários mínimos, a presença de advogado. Em se tratando de pessoa jurídica, o preposto deverá apresentar no ato da audiência
respectiva a carta de preposição, sob pena de revelia.

 Este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de de quaisquerOBSERVAÇÃO:
documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser
inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes), formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o "PDF".
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A u t o r :  A U T O R :  F R A N C I L E N E  P E R E I R A  S O A R E S
Réu: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Valor da Causa: 0,00

A U D I Ê N C I A  D E  C O N C I L I A Ç Ã O :  0 8 / 0 4 / 2 0 1 9  1 4 : 0 0
L O C A L :  2 º  J u i z a d o  E s p e c i a l  C í v e l  d e  M o s s o r ó
ENDEREÇO: Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410
D ú v i d a s :  ( 8 4 )  3 3 1 5 7 2 4 6
Horário de Atendimento: 8h às 14h
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Mossoró/RN, 8 de fevereiro de 2019

(documento assinado digitalmentena forma da Lei nº 11.419/06)

MARDEGE MELO DE MORAIS
Chefe de Secretaria

DE ORDEM DO(A) MM. JUIZ(A) DE DIREITO

 

 

 

 

 

 

2º Juizado Especial Cível de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP:

59625-410

Processo: 0801780-54.2019.8.20.5106

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:08/04/2019 14:00

2º Juizado Especial Cível de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORó - RN - CEP: 59625-410

Processo: 0801780-54.2019.8.20.5106

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO:08/04/2019 14:00

Destinatário:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74, lado par, Centro, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

Destinatário:
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.
Rua Senador Dantas, 74,  lado par, Centro, RIO DE
JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
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EXCELENTÍSSIMO/A SENHOR/A DOUTOR/A JUIZ/A DE DIREITO, INVESTIDO/A NA
JURISDIÇÃO DO SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DESTA COMARCA DE MOSSORÓ –
RN.

 

                         

 

 

 

 

    Ref.: PROCESSO nº 0801780-54.2019.8.20.5106

           

    FRANCILENE PEREIRA SOARES,                                     devidamente qualificada nos autos em

epígrafe, vem por seu advogado infra signatário, a presença de Vossa Excelência, requerer a juntada dos

documentos em anexo (Carta da Negativa de cadastramento de Seguro Dpvat), para que possa surtir seus

jurídicos e legais efeitos, pugnando oportunamente pelo prosseguimento.

 

E. deferimento.

 

Mossoró-RN, 26 de março de 2019.

 

 

 

Num. 41142356 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19032615420879700000039800917
Número do documento: 19032615420879700000039800917



 

Num. 41142739 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19032615364257200000039801273
Número do documento: 19032615364257200000039801273



 

Num. 41142851 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: MARIA DE LOURDES XAVIER DE MEDEIROS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19032615383533900000039801380
Número do documento: 19032615383533900000039801380



 

CONTESTAÇÃO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

  

  

  

Processo n.º 08017805420198205106 

 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCILENE PEREIRA SOARES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

DA REALIDADE DOS FATOS 

 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, GILVAN CESAR DE LIMA foi vítima fatal de 

acidente automobilístico ocorrido em 02/03/2015.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

Vale salientar que o boletim de Ocorrência encontra-se totalmente ilegível e não foi acostado nenhum 

documento que comprovasse a remoção do corpo da vítima, laudo do IML. 

Assim, vem alertar o atento juízo que a presente lide não merece o menor crédito, sendo flagrante a ausência 

de nexo causal da morte noticiada e o acidente de trânsito narrado. 

Diante disto, em vista de que a morte da vítima não guarda nexo de causalidade com sinistro, não há que se 

falar em cobertura do SEGURO DPVAT por parte da Seguradora. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios 

comprobatórios do alegado, devendo a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no 

artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. 

DA COISA JULGADA FORMAL 

Preliminarmente, informa da existência de outra demanda idêntica a presente, ou seja, com as mesmas partes 

pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 0810303-26.2017.8.20.5106, e tramitou perante o 

2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DE MOSSORÓ. 

Cumpre esclarecer, que em decisão de primeira instância, a sentença foi procedente, condenando a seguradora 

ao pagamento de R$ 13.500,00, referente a morte da vítima Gilvan Cesar de Lima. Insatisfeita com a decisão a 

Ré interpôs um Recurso Inominado, que por Decisão Unanime conheceram e deram provimento ao Recuso 

Inominado, reformando a Sentença, acolhendo a preliminar de ausência de interesse de agir e extinguiu o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC., em face da ausência de prévio 

requerimento administrativo.     

EMENTA: 
  
“SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ÓBITO. 
INDENIZAÇÃO PRETENDIDA PELA VIÚVA. INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IRRESIGNAÇÃO CONHECIDA 
E PROVIDA. PRECEDENTES DESTA TURMA.” (RECURSO INOMINADO Nº 
0810303-26.2017.8.20.5106- COMARCA DE NATAL – RECORRENTE (S): 
SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO DPVA- 
RECORRIDO (A)(S): FRANCILENE PEREIRA DE LIMA, 1ª TURMA 
RECUSRAL TJ/RN. Relator Des. Valdir Flavio Lobo Maia- julgamento em 
27/09/2018). 

 
Salienta-se, que a Coisa Julgada Formal se identifica pelo fato de o conteúdo da decisão judicial, que se torna 

imutável e indiscutível, ser uma questão formal, em geral, relativa aos pressupostos processuais e/ou as 

condições da ação. 

Segundo o dispositivo do artigo 486, § 1º do CPC, não poderá repropor a mesma ação, sem a prévia “correção 

do vício que levou à sentença sem resolução do mérito”, se o conteúdo desta decisão se referir às seguintes 

hipóteses: a) litispendência; c) indeferimento da petição inicial; c) falta dos pressupostos processuais; d) 

ilegitimidade e falta de interesse processual; d) acolhimento da alegação de existência de convenção de 

arbitragem ou o quando o juízo arbitral reconhecer sua competência 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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Art. 486.  O pronunciamento judicial que não resolve o mérito não 
obsta a que a parte proponha de novo a ação. 

§ 1o No caso de extinção em razão de litispendência e nos casos 
dos incisos I, IV, VI e VII do art. 485, a propositura da nova ação 
depende da correção do vício que levou à sentença sem resolução do 
mérito 

NO CASO EM QUESTÃO, A PARTE AUTORA AO INVÉS DE REQUERER NA ESFERA ADMINISTRATIVA O 

PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, A MESMA DECIDIU PROPOR UMA NOVA AÇÃO SEM SANAR O VÍCIO, QUE É O 

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, FAZENDO-SE COISA JULGADA FORMAL, CONFORME 

COMPROVAM AS CÓPIAS INCLUSAS.     

DESTA FEITA, REQUER O ACOLHIMENTO DESTA PRELIMINAR, A FIM DE SE JULGAR EXTINTO O FEITO, SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 486, 1º, DO CPC. POR FIM, PUGNA-SE PELA CONDENAÇÃO DA 

PARTE AUTORA A TODOS OS CONSECTÁRIOS LEGAIS, INCLUSIVE CUSTAS PROCESSUAIS, HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E AINDA, A CONDENAÇÃO PELA COMPROVADA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CONFORME DISPOSTO NO 

ARTIGO 77 DA LEI PROCESSUAL CIVIL. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 

administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 

Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça2. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir3. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios4. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  
                                                           
2SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

3SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

4https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

CUMPRE ESCLARECER QUE EM NENHUM MOMENTO OS AUTORES REQUERERAM O PAGAMENTO, ATRAVÉS 

DA VIA ADMINISTRATIVA, INTENTANDO IMEDIATAMENTE NA VIA JUDICIAL, RESTANDO, PORTANTO, 

CARECEDORA DO DIREITO DE AÇÃO, HAJA VISTA A AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. 

 

No caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do pagamento do sinistro na instância 

administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca ocorreu, não tem a parte autoral a 

necessária legitimidade postulatória. 

 

É sabido que a existência do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, que determina o 

surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

 

Este vem sendo o entendimento deste Tribunal e de outros Tribunais, vejamos: 

 

 

EMENTA: 
“APELAÇÃO- SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT- AÇÃO PROPOSTA APÓS 
03/09/2014 -AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA-FALTA DE INTERESSE DE AGIR – MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL APRECIADA PELO E. SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL RECURSO IMPROVIDO, COM OBSERVAÇÃO. É entendimento 
sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que a prévia 
postulação administrativa nas ações de cobrança do seguro DPVAT é 
condição de procedibilidade de a cesso à vi a judicial.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 1001083-89.2017.8.6.0064 - COMARCA DE SÃO 
PAULO - APELANTE(S): RAFAEL CARLOS CANUTO - APELADO(A)(S): 
SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO DPVAT, 26ª 
CÂMARA DE DIREITO PRIVADO TJ/SP. Relator Des. Renato Sartorelli 
julgamento em 20/07/2018).” 
 
EMENTA: 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO, ANTE A FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECURSO DO AUTOR. EFETIVA 
NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL (REN.631.240/MG) DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA 
AO APELO QUE, A PAR DE ABSOLUTAMENTE EXTEMPORÂNEA, 
RESUME-SE A TELA DO SISTEMA DE CADASTRAMENTO DO AVISO DE 
SINISTRO, O QUE NÃO EVIDENCIA A EXISTÊNCIA DE PRÉVIA 
SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR 
RECONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO.” 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302343-75.2017.8.24.0091- COMARCA DE SANTA 
CATARINA - APELANTE(S): ANTONIO NASCIMENTO COSTA - 
APELADO(A)(S): SEGURADORA LIDER DOS CONNSORCIOS O SEGURO 
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DPVAT, 3ª CÂMARA CIVEL TJ/SC. Relator Des. Saul Steil - julgamento 
em 23/07/2018).” 
 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 

condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio e 

prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 

forma consensual e sem a interferência estatal. 

Caso não seja esse o entendimento, que seja sobrestado o feito para que a parte autora acione 

administrativamente a Seguradora para a devida regulação administrativa. 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICOS BENEFICÍARIOS 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos 

beneficiários para pleitear a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil5. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários na presente 

demanda6. 

Embora a autora comprove a qualidade de beneficiária do falecido, não há nos autos prova contundente que é a 

única beneficiária, verifica-se que não existe nos autos documentos que comprovam que os genitores da vítima 

encontram-se falecidos, pois os mesmo são beneficiários e concorrem concomitantemente com a Autora. 

CUMPRE ESCLARECER, QUE ANTE A EXISTÊNCIA DOS GENITORES DA VÍTIMA, QUE EMBORA NÃO ESTEJAM 

FIGURANDO NO POLO DESTA, OS MESMOS POSSUEM DIREITO A SUA PARTE NA INDENIZAÇÃO, EM CASO DE 

CONDENAÇÃO, REQUER A RÉ QUE SEJAM RESGUARDADA A COTA PARTE DOS HERDEIROS NO CASO OS 

GENITORES QUE EQUIVALEM A QUANTIA R$ 6.750,00, DEVENDO TAL VALOR SER EXCLUÍDO DO COMPUTO DA 

CONDENAÇÃO. 

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de únicos beneficiários, para que no futuro a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de únicos beneficiários da parte autora, para receber a indenização 

em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI 

do Código de Processo Civil/2015. 

 

 

 

                                                           
5x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

6xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 
 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado.  

O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a 

indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos.  

EXA., APESAR DA PARTE AUTORA TER JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA VÍTIMA, NÃO FICOU 

COMPROVADO ATRAVÉS DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELO AUTOR QUE A MORTE DA VÍTIMA 

DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

CONSTATA-SE QUE NÃO HÁ NOS AUTOS O LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL CERTIFICANDO, COM A 

EXATIDÃO QUE A LEI DETERMINA A CAUSA MORTIS DA VÍTIMA COMO SENDO ORIUNDA DE ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO NOTICIADO.  

Salienta-se, que a parte autora não acostou aos autos o Laudo Tanatoscópico, documento este que comprova 

a verdadeira causa da morte ou o documento de autorização para liberação do corpo e/ou atestado da 

médica que comprove a morte.  

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, i da lei processual.  

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pelos Autores é a Lei n.º 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92 e 
11.482/07. Estas leis determinam que deve existir nexo de causalidade e efeito entre a morte e o acidente 
noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos a certidão de óbito e uma comunicação policial unilateral, não 
há elementos capazes de comprovar que a vítima faleceu em decorrência do acidente de trânsito, pois ambos 
documentos são atos declaratórios.  

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para 

atestar com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista QUE NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO, TENDO EM VISTA A FALTA DE DOCUMENTOS PARA COMPROBATÓRIOS.   

CUMPRE ESCLARECER, QUE A PARTE AUTORA NÃO ACOSTOU AOS AUTOS O LAUDO TANATOSCÓPICO, 

DOCUMENTO ESTE QUE COMPROVA A VERDADEIRA CAUSA DA MORTE OU O DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA LIBERAÇÃO DO CORPO E/OU ATESTADO DA MÉDICA QUE COMPROVE A MORTE.  

SALIENTA-SE, QUE A PARTE AUTORA NÃO ACOSTOU AOS AUTOS NENHUM DOCUMENTO QUE COMPROVASSE 

A REMOÇÃO DO CORPO DA VÍTIMA AO IML. 

Num. 41586614 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19040507374184700000040227539
Número do documento: 19040507374184700000040227539



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que inexiste nexo causal entre o 
acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 
seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 
automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

PORTANTO, COMO NÃO HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A MORTE DA VÍTIMA E O SUPOSTO ACIDENTE 

NOTICIADO, CONFIA NO ALTO GRAU DE COMPETÊNCIA DE VOSSA EXCELÊNCIA, SENDO CERTO QUE A 

PRESENTE DEMANDA DEVERÁ SER JULGADA TOTALMENTE IMPROCEDENTE, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 

487, INCISO I, DA LEI PROCESSUAL CIVIL. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, 

bem como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que o 

documento ENCONTRA-SE TOTALMENTE ILEGÍVEL, não como verificamos a narrativa dos fatos e se há 

testemunha. 

INFORMA AINDA, QUE HÁ UMA CERTA ESTRANHEZA COM RELAÇÃO AO BOLETIM DE OCORRÊNCIA, O MESMO 

CONSTA COMO NATUREZA DA OCORRÊNCIA PERDA DE OBJETO E NÃO ACIDENTE DE TRÂNSITO.  

ORA V. EXA. SE OS FATOS NARRADOS HOUVE UM ACIDENTE QUE OCASIONOU UMA VÍTIMA FATAL, COMO A 

NATUREZA DA OCORRÊNCIA SERÁ APENAS UMA PERDA DE OBEJTO.   

 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 
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DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 – 
 

 Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 
tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT7.  
 

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 8. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

                                                           
7XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

8XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas, em especial, da coisa julgada formal, a ilegitimidade 

ativa, a ausência de comprovação da qualidade de único beneficiário e falta de interesse de agir. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 22 de fevereiro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move FRANCILENE PEREIRA SOARES, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de MOSSORO, 

nos autos do Processo nº 08017805420198205106. 

  

Rio de Janeiro, 26 de março de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DORIOGRANDEDONORTE

PODERJUDICIÁRIO-COMARCADEMOSSORÓ/RN

Centro Judiciário de Solução de Conflitos da Região Oeste/RN – CEJUSC/RN

 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

 

 PROCESSO:0801780-54.2019.8.20.5106VARA: 2º Juizado

 REQUERENTE: FRANCILENE PEREIRA SOARES

 REQUERIDO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

    DATA E HORA: 08 de abrilde 2019às 14h00min

 LOCAL: Sala de Audiência do CEJUSC/Mossoró

 

 

Aberta a audiência no dia e hora supracitados, em uma das salas de audiências do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

Cidadania da Região Oeste - CEJUSC/OESTE, desta Comarca, situado à Alameda das Carnaubeiras, nº 335, Costa e Silva, no município de

Mossoró/RN.

    Com a presença do Conciliador(a), o(a) Sr(a). Andressa Luara Xavier de Mesquita, atuando na forma do art. 139, V do CPC/2015, sob

 orientação do MM. Juiz de Direito Coordenador do CEJUSC/OESTE.

  Após o pregão foram observadas as formalidades legais, e constatou-se a presençada parte requerentee seu advogado, bem como da

      parte requerida, representada na pessoa do seu preposto,Sr. Rodrygo Aires de Morais– CPF nº 026.591.764-69 e suaadvogada, a Dra. Odete Clara

Costa Pimenta Neta, OAB/RN 12140.

  Foi oportunizada a composição civil entre as partes em relação ao fatos descritos, restando, todavia,infrutífera a tentativa de

conciliação.

 

     Dada a palavra a parte demandada, estarequereu prazo de 3 (três)dias para apresentar Carta de Preposição e demais documentos

   constitutivos,bem comoinformou que já havia juntado Contestação e demais documentos, o que de ordem da MM. JuízaDra. Giulliana Silveira de

 Souza, fora deferido.
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Dada a palavra a parte autora,      fora requeridoprazo de 10 (dez)dias para impugnar a Contestação e outrosdocumentos, o que de

  ordem da MM. JuízaDra. Giulliana Silveira de Souza, fora deferido.

 

As partes pugnaram pelo julgamento antecipado da lide.

  Remetoos autos àsecretaria de origem, para providências cabíveis.Nada mais havendo, encerra-se o presente termo, o qual depois de

    lido e achado conforme. Eu, Andressa Luara Xavier de Mesquita,atuando na condição de conciliador(a), nos termos do art. 139, V doCPC/2015, o digitei

e subscrevo.
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Impugnação a Contestação em anexo (pdf)
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EXCELENTÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL 

CIVIL DE MOSSORÓ-RN. 

 

 

 

 

 

 

 

  

Ref.: PROCESSO nº 0801780-54.2019.8.20.5106. 

 

FRANCILENE PEREIRA SOARES, já qualificada nos presentes 

autos, por seu advogado infra-signatário, vêm perante Vossa Excelência, 

apresentar impugnação à contestação e documentos apresentados pela 

requerida no ID 41586614. 

 

I – DAS ALEGAÇÕES DA REQUERIDA:  

 

Com fim de se eximir da responsabilidade de pagamento da 

indenização do Seguro Dpvat, alega a requerida: 

 

a). Preliminarmente,  

 

a.1) - DA COISA JULGADA FORMAL, sob argumento de que,  Segundo 

o dispositivo do artigo 486, § 1º do CPC, não poderá repropor a 

mesma ação, sem a prévia “correção do vício que levou à sentença 

sem resolução do mérito”, se o conteúdo desta decisão se referir às 

seguintes hipóteses: a) litispendência; c) indeferimento da petição 

inicial; c) falta dos pressupostos processuais; d) ilegitimidade e falta 

de interesse processual; d) acolhimento da alegação de existência de 

convenção de arbitragem ou o quando o juízo arbitral reconhecer sua 

competência  por não haver pedido em procedimento administrativo 

prévio, antes do início da demanda judicial;  

 

a.2) - DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR - AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO -  alegando: “...Ab initio, cumpre 
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esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o 

pagamento, através da via administrativa, intentando 

imediatamente na via judicante. A atitude de ingressar com ação 

antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é 

mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa 

com frequência em nosso Judiciário.”  

a.3) - DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICOS 

BENEFICIÁRIOS, aduzindo que: “... Embora a autora comprove a 

qualidade de beneficiária do falecido, não há nos autos prova 

contundente que é a única beneficiária, verifica-se que não existe 

nos autos documentos que comprovam que os genitores da vítima 

encontram-se falecidos, pois os mesmo são beneficiários e 

concorrem concomitantemente com a Autora”. 

b). Quanto ao mérito, alegou: 

 

b.1) - DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA 

QUESTÃO – com os seguintes argumentos procrastinatórios: “...Exa., 

apesar da parte autora ter juntado a cópia da certidão de óbito da 

vítima, não ficou comprovado através dos demais documentos 

trazidos pelo autor que a morte da vítima decorreu do acidente 

automobilístico”. 

b.2) - DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE – “... Diferente do que 

tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer 

documento conclusivo para atestar com veemência o nexo causal do 

sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista QUE NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA 

FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO, TENDO 

EM VISTA A FALTA DE DOCUMENTOS PARACOMPROBATÓRIOS”. 

Em síntese, foram estes os fundamentos fáticos e jurídicos 

alegados pela demandada. 

 

II – DAS PROVAS: FATOS INCONTROVERSOS e COMPROVADOS. 

 

Embora sejam variados os temas jurídicos alegados na 

contestação, ao impugnar os fatos, fundamentos jurídicos e pedidos 
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expressos na petição inicial, se inverte o ônus processual, devendo a 

seguradora requerida produzir provas de fato extintivo, impeditivo, 

modificativo do direito da Autora, não desincumbindo o ônus processual, 

haja vista que,  insistentemente tenta a todo custo negar o direito da 

mesma, inclusive divergindo a realidade da situação fática, sob 

argumento da falta de nexo de causalidade, sob argumento da ausência 

de documentos conclusivos para atestar o nexo causal do sinistro 

noticiado com a alegada invalidez, quando na realidade existe farta 

documentação no ID 38751802, e até mesmo porque o que se apura 

é a morte da vítima GILVAN CÉSAR DE LIMA, e não a sua invalidez. 

 

Á propósito, no que diz respeito aos argumentos, da ausência do 

exame do IML, podemos ressaltar-se que o laudo do IML é documento 

dispensável para a propositura deste tipo de ação, ante a existência de 

outras provas e documentos, que comprovem o acidente de trânsito, e 

que resultou na morte do companheiro da requerente, decorrente do 

sinistro comentado, nos termos do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, veja-se: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

Em razão destes acontecimentos processuais, observa-se a 

insistente argumentação da Seguradora Requerida em tentar negar o 

direito da Promovente, quanto ao pagamento da indenização pleiteada 

por porte do seu companheiro  GILVAN CÉSAR DE LIMA, quando alega 

que não há comprovação do pedido administrativo, inclusive relata da 

decisão da ação de nº 0810303-26.2017.8.20.5106, que tramitou 

perante esse mesmo Juízo, que inclusive por não ter sido juntado ao 

referido álbum processual os docs. dos ID’S 38762627 e 38762671 

(comprovante de protocolo do pedido administrativo em 02 de maio de 

2016), o qual foi julgado extinto sem resolução do mérito. 

 

Diante da decisão no processo epigrafado, posteriormente, a 

Requerente protocolou novamente à mesma  documentação, em data de 
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18 de fevereiro de 2019, SEDEX nº JT881536592BR, conforme 

comprovante anexo, quando na oportunidade, a Seguradora demandada 

fez devolução dos documentos, sem sequer protocolar o número do 

processo administrativo, com argumentos absurdos, de que estava 

ilegível a documentação enviada. 

  

Deste modo, restam incontroverso nos autos eletrônico os fatos 

descritos na exordial. 

 

Na eventualidade de não se aplicar a confissão requerida, importa 

ressaltar que estão comprovados, através dos documentos citados, os 

seguintes fatos:  

 

1. Danos pessoais causados por veículo automotores de via 

terrestre: morte do de cujos GILVAN CÉSAR DE LIMA, em virtude 

de acidente de trânsito, conforme ficha de internação hospitalar  

DO Hospital Regional  Tarcísio Maia, nesta cidade de Mossoró, 

anexada ao ID 38751802, informando que recebeu o paciente 

gravíssimo, levado pelo SAMU, após acidente automobilístico, 

além do prontuário de atendimento de nº 2.507.582 do mesmo 

hospital, que registrou: paciente vítima de queda de moto trazido 

pelo SAMU. 

 

Podemos ainda registrar a informação do SERVIÇO DE 

NEUROCIRURGIA do HOSPITAL REGIONAL TARCÍSIO MAIA, que 

também atesta a gravidade do estado do paciente GILVAN CÉSAR 

DE LIMA, com TCE grave por queda de moto sem capacete. 

 

Para comprovar estes fatos foram anexados:  

 

 Boletim de ocorrência, certidão de óbito e ficha de 

atendimento de urgência e internamento hospitalar, 

registro do serviço de neurocirurgia,  exames hospitalares e 

prontuário do Hospital Regional  Tarcísio Maia, todos 

certificando o nexo de causalidade entre o acidente e óbito. 
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2. Únicos Herdeiros: o falecido era solteiro, não deixando 

filhos, conforme bem atesta a certidão de óbito também anexada, 

sendo a autora sua única beneficiária, na qualidade de 

companheira, conforme sentença nos autos do processo de nº 

0801780-54.2019.8.20.5106, anexada ao ID 38751903, onde 

na sua íntegra sentença esclarece perfeitamente que, a Promovente 

era a única beneficiária do extinto.  

  

Com fim de fazer prova do supratranscrito segue no processo:  

 

 Certidão de óbito, comprovando a inexistência de filhos;  

 Certidão de nascimento, comprovando a estado civil da vítima 

de solteiro;  

 

  Deste modo, restam comprovados os requisitos legais para o 

pagamento da indenização do seguro Dpvat a Requerente. 

 

III – DA ILEGIBILIDADE DE COLETIM DE OCORRÊNCIA: 

 

Observe-se que a requerida alega a ilegibilidade de Boletim de 

Ocorrência. 

 

In casu, não há necessidade de juntada de Boletim de ocorrência, 

uma vez que este documento comprovaria (data do óbito, razão do óbito 

e existência de acidente de veículo automotor) o que já está comprovado 

pelos demais documentos, entre os quais citamos: Boletim de 

ocorrência, certidão de óbito e guias de atendimento e exames 

hospitalares do Tarcísio Maia, todos certificando o nexo de 

causalidade entre acidente e óbito, conforme falado anteriormente. 

 

IV – INAFASTABILIADE JURISDICIONAL: 

 

Pelo princípio da inafastabilidade jurisdicional (inciso XXXV do art. 

5º da CF), não é condição da ação conclusão/finalização e/ou 

requerimento prévio de Seguro Dpvat em processo administrativo, se 

configurando á presente demanda como meio processual necessário, útil 
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e adequando para perseguir a pretensão autoral. Persiste o interesse de 

agir. 

 

V – DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA: 

 

Os juros e correção monetária devem ser fixados nos termos do 

Código Civil. 

 

VI – DO JULGAMENTO ANTECIPADO: 

 

Por fim, requer o julgamento antecipado da lide, considerando que 

o mérito causae versa única-exclusivamente sobre fatos comprovados por 

meio de provas documentais, já anexadas aos autos, sendo desnecessária 

a designação de audiência de instrução, o que afrontaria o princípio 

processual da economia e celeridade. 

 

VII – DO REQUERIMENTO: 

 

ISTO POSTO, requer que não sejam acolhidas as razões jurídicas 

apresentadas na peça contestatória da parte Requerida, com base nos 

fundamentos e provas já apresentadas e anexadas nesta impugnação, em 

especial pela comprovação do protocolo dos dois (02) pedidos 

administrativos perante a Seguradora Demandada, a qual não 

considerou e ignorou à análise para o devido pagamento, julgando 

TOTALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, por ser 

obra da mais lídima e salutar JUSTIÇA!. 

 

Mossoró-RN, 10/04/2019. 

 
 
 

Maria de Lourdes Xavier de Medeiros 
OAB/RN nº 5562 

 
 
 

Bruno de Medeiros Celestino 
OAB/RN nº 8857 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO 2º JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.

 

 

Processo Nº 0801780-54.2019.8.20.5106

 

 

                , já devidamenteSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
qualificada nos autos do processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, nos autos
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por FRANCILENE PEREIRA

, devidamente qualificada, vêm respeitosamente, à presença de V. Excelência, requerer aSOARES
juntada da carta de preposição e substabelecimento que seguem anexos, para devidos efeitos legais.

                Termos em que,

                Pede deferimento.

Mossoró/RN, 11 de abril de 2019.

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA

11.929 - OAB/RN

 

ODETE CLARA COSTA PIMENTA NETA

12.140 - OAB/RN
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JOÃO BARBOSA Advogados Associados 

João Barbosa 

João Martins 

Alice Barbosa 

Rafaella Barbosa 

Joselaine Maura 

Fernando Barbosa 

Carlos Eduardo 

Isabel Chagas 

Noemia Teixeira 

Roberto Costa 

Rodrigo Almeida 

Taisa Silva 

Tiago Leão 

Adriana Moura 

Alecsandro Freitas 

André de Souza 

Cristiane Silva 

Gabrielle Serrano             

Gilson Erves 

Juliana Cruz 

Livia Barroso 

Lohan Mota 

Patricia Bonfim 
Walter Araújo  

 

  

 

  

CARTA DE PREPOSIÇÃO 

 

Constituo o(a) Sr.(a) Rodrygo Aires de Morais, brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro 

de Pessoas Físicas (CPF/MF) sob o n.º 026.591.764-69, para atuar como preposto(a) da 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, perante este Juízo, nas Audiências 

designadas no processo de n.º 0801780-54.2019.8.20.5106, movido por Francilene 

Pereira Soares, em trâmite no(a) 2º Juizado Especial Cível da Comarca de Mossoró/RN. 
 

 

Mossoró/RN, 11 de abril de 2019.  

  

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819  
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move FRANCILENE PEREIRA SOARES, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de MOSSORO, 

nos autos do Processo nº 08017805420198205106. 

  

Rio de Janeiro, 26 de março de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2º Juizado Especial Cível de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0801780-54.2019.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)Ação:

AUTOR: FRANCILENE PEREIRA SOARES

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

Converto o julgamento em diligência. Verifica-se que a parte autora juntou

documentos ID 41742727 - Pág. 1 a 5, em razão do princípio do contraditório, intime-se a promovida

para, no prazo de 5 dias, apresente manifestação.

Com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

 26 de junho de 2019MOSSORÓ/RN,

 

GIULLIANA SILVEIRA DE SOUZA

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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